
 

 

DECRETO N. 383, DE 19 DE JANEIRO DE 2026 

 
Dispõe sobre a nomeação de gestores e fiscais de 

contratos administrativos no âmbito do município e dá 

outras providências.   

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e o 

disposto na Lei Federal n. 14.133/2021; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam designados como gestores de contratos administrativos os 

servidores:  

 

I. Secretaria de Governo: Alaerton Andrade Pimenta, matrícula 7**6;  

II. Secretaria da Fazenda, Planejamento e Contratações: Fabrícia Silva 

Oliveira, matrícula 7**9; 

III. Secretaria de Saúde: Dayane Pereira de Novaes, matrícula 7**3; 

IV. Secretaria de Educação: Mateus de Novaes Marques, matrícula 6**0; 

V. Secretaria de Desenvolvimento Sustentável: Izaías Augusto Dourado, 

matrícula 8*5; 

VI. Secretaria de Assistência Social e Desenvolvimento Social: Auristela 

Castro Loula, matrícula 7**9 

VII. Secretaria de Cultura, Turismo, Artes, Esporte e Lazer: Fabrícia Silva 

Oliveira, matrícula 7**9; 

VIII. Secretaria de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes: 

Neander Martins de Souza, matrícula 7**7;  

 

Art. 2º Ficam designados como fiscais de contratos administrativos os 

servidores: 

 

I. Secretaria de Governo: Jaiane Alencar Santos, matrícula 7**4 

II. Secretaria da Fazenda, Planejamento e Contratações: Rone Suel de 

Almeida, matrícula 7**7; 

III. Secretaria de Saúde: Bruna da Silva Fortuna, matrícula 7**5; Izabela 

Oliveira de Carvalho, matrícula 7**4; Jordânio Novaes Marques, matrícula 

7**0; e, Cristiane Leite do Carmo, matrícula 7**7; Josino Neto de Novaes, 

matrícula 2**6; 

IV. Secretaria de Educação: Raphaela Oliveira Novaes, matrícula 8**9; 



 

 

V. Secretaria de Desenvolvimento Sustentável: Hugo Pires de Novaes, 

matrícula 8**0; 

VI. Secretaria de Assistência Social e Desenvolvimento Social: Valdineia 

Pereira Nunes da Silva, matrícula 8**5; 

VII. Secretaria de Cultura, Turismo, Artes, Esporte e Lazer: Uelton Santos 

de Oliveira, matrícula 7**5;  

VIII. Secretaria de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes: 

Diogo Barreto Rocha, matrícula 8**4; Odirlei Oliveira da Silva, matrícula 

5*7.  

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, em 19 de janeiro de 2026. 

 

 
MARLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

 

 


